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Código de Processo Penal
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LIVRO III
DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL
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TÍTULO II
DOS RECURSOS EM GERAL

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DO PROTESTO POR NOVO JÚRI

Art. 607. O protesto por novo júri é privativo da defesa, e somente se admitirá
quando a sentença condenatória for de reclusão por tempo igual ou superior a 20 (vinte)
anos, não podendo em caso algum ser feito mais de uma vez.

§ 1º Não se admitirá protesto por novo júri, quando a pena for imposta em grau de
apelação (art. 606).

§ 2º O protesto invalidará qualquer outro recurso interposto e será feito na forma
e nos prazos estabelecidos para interposição da apelação.

§ 3º No novo julgamento não servirão jurados que tenham tomado parte no
primeiro.

Art. 608. O protesto por novo júri não impedirá a interposição da apelação,
quando, pela mesma sentença, o réu tiver sido condenado por outro crime, em que não caiba
aquele protesto. A apelação, entretanto, ficará suspensa, até a nova decisão provocada pelo
protesto.

CAPÍTULO V
DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS RECURSOS EM SENTIDO ESTRITO E

DAS APELAÇÕES, NOS TRIBUNAIS DE APELAÇÃO

Art. 609. Os recursos, apelações e embargos serão julgados pelos Tribunais de
Justiça, câmaras ou turmas criminais, de acordo com a competência estabelecida nas leis de
organização judiciária.

* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 1.720-B, de 3 de novembro de 1952.
Parágrafo único. Quando não for unânime a decisão de segunda instância,

desfavorável ao réu, admitem-se embargos infringentes e de nulidade, que poderão ser
opostos dentro de 10 (dez) dias, a contar da publicação de acórdão, na forma do art. 613. Se
o desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto de divergência.

* Parágrafo único com redação determinada pela Lei nº 1.720-B, de 3 de novembro de 1952.
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